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D E C R E T O  N.º 1 3 1 1 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7, no Gabinete

do Prefeito Municipal, REGINALDO LINDONES SARMENTO, à partir de 02 de outubro de 2006.
Art. 2º Declarar Vago, o cargo em Comissão de Chefe da Seção de Coordenação Comunitária,

símbolo CC-7, na Divisão de Administração e Programação, da Secretaria Municipal de Saúde, à
partir de 02 de outubro de 2006.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 0 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seção de Coordenação

Comunitária, símbolo CC-7, na Divisão de Administração e Programação, da Secretaria Municipal
de Saúde, HERMES DARCY DA SILVA, à partir de 02 de outubro de 2006.

Art. 2º Declarar Vago, o cargo em Comissão de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7, no Gabinete
do Prefeito Municipal, à partir de 02 de outubro de 2006.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2006.

          ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 1 0 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante deste Decreto,

que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa para assumir a vaga à
qual foram convocados, em concordância ao edital de convocação Nº 04/2006 do Concurso Público 01/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de outubro de 2006.

          ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 1 0 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto,

a partir de 02 de outubro de 2006, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04, conforme Edital
17/06 e Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 04/06.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de outubro de 2006.

          ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 3 1 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. Considerar RECESSO o dia 13 de outubro de 2006, tendo em vista as comemorações

alusivas ao Dia da Padroeira do Brasil (12 de outubro).
Art. 2º. O contido no artigo precedente não se aplica aos serviços considerados essenciais, que por sua natureza não

admitem paralisação, devendo os órgãos próprios do Município elaborarem as respectivas “ESCALAS DE TRABALHOS”.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 1 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CC-4,  no

Gabinete do Prefeito Municipal, IZOMAR DE OLIVEIRA PUCCI, à partir de 03 de outubro de 2006.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 3 1 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3429/2006 da Carta Convite  N.º 121/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Carta Convite N.º 121/2006 – PMTB, que

tem por objeto a Aquisição de Areia.
Art. 2º  Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do setor requisitante.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 3 1 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de  conformidade com as Leis n.º 968/93.
R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA  PROPORCIONAL POR INVALIDEZ, ao Servidor JAMIL BENEDITO

FRANÇA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da
Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais
mensais de R$ 152,80 (cento e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos), calculados com base no tempo de
contribuição de 13 (treze) anos  e 10 (dez) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 c.c. ON 03/04,
e pela Lei 10.887/04, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 256/06.

Art. 2.º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39, §
3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento do servidor JAMIL BENEDITO FRANÇA, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 1 1 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor WALTER SILVEIRA DE MELLO, ocupante do cargo em comissão

de Assistente I, símbolo CC-08, lotado no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, no período de 07 de agosto
de 2006 à 21 de agosto de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3873/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto Nacional de Seguridade
Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - INSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Cynthia Viana Ramos
C.T.P.S: 25048 Série 015 PR
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem - PSF
Admissão: 01/08/2006
Início da Licença : 18/09/2006 à 02/10/2006
Auxílio doença: 03/10/2006 - INSS
Lotação: Programa Saúde da Família, Da Secretaria Municipal De Saúde.

LICENÇA Á MATERNIDADE
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Maria de Fátima Ferreira Bialuka
C.T.P.S: 5475 Série 0058 PR
Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde
Admissão: 24/07/2006
Início da Licença : 11/09/2006 à 08/01/2007
Lotação: PSF – Vila Esperança, Da Secretaria Municipal De Saúde.

RESCISÃO DE CONTRATO – PEDIDO DEMISSAO
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Adriana de Moura Guimarães
C.T.P.S: 22705 Série 0058 PR
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem - PSF
Admissão: 01/09/2006
Pedido Demissão: 25/09/2006
Lotação: Programa Saúde da Família, Da Secretaria Municipal De Saúde.

RESCISÃO DE CONTRATO – PEDIDO DEMISSAO
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Robson da Costa
C.T.P.S: 634086 Série 001-0 PR
Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde
Admissão: 02/10/2006
Pedido Demissão: 03/10/2006
Lotação: Programa Saúde da Família, Da Secretaria Municipal De Saúde.

RESCISÃO DE CONTRATO – PEDIDO DEMISSAO
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Erinéia Zella Carneiro
C.T.P.S: 4365338 Série 001-0 PR
Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde
Admissão: 24/07/2006
Pedido Demissão: 01/08/2006
Lotação: Programa Saúde da Família, Da Secretaria Municipal De Saúde.

RESCISÃO DE CONTRATO – PEDIDO DEMISSAO
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Rodrigo Bueno
C.T.P.S: 678663 Série 001-0 PR
Emprego Público: Agente de Epid. E Contr. De Doenças
Admissão: 24/07/2006
Pedido Demissão: 30/08/2006
Lotação: Da Secretaria Municipal De Saúde.

ERRATA

 Na edição nº 119 suplementar do Boletim Oficial, foi publicado o contrato nº 11/2006,
onde consta o valor de R$ 6.452,19, o correto é R$ 13.750,00.

Na edição nº 117 do Boletim Oficial, foi publicado o Termo aditivo nº 01/2006 ao contrato
nº 05/2006, onde consta o valor de R$ 122.987,22, sendo que o correto é R$ 64.241,18.
Na data de assinatura consta 17 de agosto de 2006 e o correto é 17 de julho de 2006.

LICENÇA Á MATERNIDADE
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Tânia dos Santos Domingues
C.T.P.S: 63086 Série 057 PR
Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde
Admissão: 24/07/2006
Início da Licença : 03/10/2006 à 30/01/2007
Lotação: PSF – BNH, Da Secretaria Municipal De Saúde.

LICENÇA Á MATERNIDADE
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Tatiane dos Santos Rosa
C.T.P.S: 2963632 Série 001-0 PR
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem –PSF
Admissão: 24/07/2006
Início da Licença : 09/09/2006 à 06/01/2007
Lotação: PSF – Bela Vista, Da Secretaria Municipal De Saúde.
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P O R T A R I A    N º  062
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º -CONSTITUIR Comissão de Inquérito de que trata o Artigo 61 e seguintes do Regimento

Interno da Câmara Municipal, com os seguintes membros desimpedidos e escolhidos por sorteio realizado na
Sessão Ordinária realizada em 25 de setembro de 2006: Mario César Marcondes, Marisa Alonso Carneiro e
Daniel Silveira Melo para procederem investigações de denúncias apresentadas no Requerimento nº 117/06.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

27 de setembro  de 2006.

JOÃO ERNESTO RIBEIRO
Presidente

P O R T A R I A   N º  063

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
ARTIGO 1º -  CONSIDERAR ponto facultativo nas dependências da Câmara Municipal de

Telêmaco Borba no dia 13 de outubro de 2006, pelas comemorações alusivas ao Dia 12 de Outubro
– DIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA.

ARTIGO 2º - A Faculdade concedida pelo Artigo 1º não se estende aos serviços considerados
essenciais e que, por sua natureza, não permitem paralisação.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

10 de Outubro de 2006.

JOÃO ERNESTO RIBEIRO
Presidente

P O R T A R I A Nº 1 9 7 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições,
em conformidade ao disposto na Lei nº 1464, de 13 de dezembro de 2002,
R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional IV, Pessoal
do Magistério, na forma do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de outubro de
2006

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1 9 7 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições, em conformidade ao disposto no inciso IX da Lei Municipal nº 814, de 05 de abril de 1990;

RESOLVE
Art. 1º. Estabelecer normas internas, para usuários do Matadouro Municipal:
I. Não será  permitida a entrada de nenhum animal para abate nas dependências do matadouro

sem guia de transporte (GTA);
II.  A Taxa de abate deverá ser paga antecipadamente, e o comprovante deverá ser apresentado

na entrada dos animais no Matadouro;
III. Somente será permitida a entrada de funcionários e convidados na área de manipulação

com o devido equipamento de proteção individual;
IV. É expressamente proibido qualquer tipo de negociação com os funcionários do Matadouro Municipal;
V. O abate deverá ser feito rigorosamente por ordem de chegada dos animais ao Matadouro;
VI. O abate será feito somente quando os animais estiverem nos currais do matadouro por no

minimo 12 (doze) horas, salvo dos animais que necessitarem de abate de emergência;
VII. Não será permitido que funcionários saiam com equipamentos do matadouro;
VIII. É proibida a entrada de funcionários ou convidados portando recipientes que não sejam

de propriedade do Matadouro;
IX. O portão de entrada deverá ficar fechado e o vigia deverá permanecer na guarita;
X. O serviço de  abate será prestado para pessoas físicas ou jurídicas.
XI. A pessoa física somente poderá abater até dois animais, em um prazo de seis meses.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

DESISTÊNCIA POR NÃO COMPARECIMENTO
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Mauricio de Oliveira Ferreira
C.T.P.S: 86986 Série 125 PR
Emprego Público: Médico da Família
Data: 24/07/2006
Emprego Público: Médico da Família
Lotação: Programa Saúde da Família, Da Secretaria Municipal De Saúde.

RESCISÃO DE CONTRATO – PEDIDO DEMISSAO
Contratante: Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – CNPJ – 761702400001-04
Teste Seletivo nº 01//2006
Nome: Ana Paula Quadrado Rolim
C.T.P.S: 9783197 Série 001-0 PR
Emprego Público: Médico da Família
Admissão: 24/07/2006
Pedido Demissão: 23/08/2006
Lotação: PSF – Bela Vista, Da Secretaria Municipal De Saúde.
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D E C R E T O Nº  1 3 0 9 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005,
na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.257.000,00(Dois milhões, duzentos e
cinqüenta e sete mil reais),  para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, das Fontes de Recurso 000, 103, 104 e 303 o valor de R$
2.257.000,00 (Dois milhões, duzentos e cinqüenta e sete mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
 PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 3 1 1 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ELOINO DE SOUZA BUENO, ocupante do cargo em comissão

de Assistente III, símbolo CC-11, lotado na Seção de Transporte Escolar e Movimentação de Pessoal, Divisão
de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 29 de agosto de 2006 à 12 de
setembro de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3899/2006.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto Nacional
de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos,
remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de outubro de 2006

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 1 1 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor CLEYTON NILTON MARCELINO PONTES, do cargo em comissão

de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a partir de 23 de outubro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 1 1 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando, o contido no Memorando N.º 577/2006 – DRH, o qual informa a necessidade
de tornar sem efeito a nomeação de LEIDE MARCIA FUZETO GAMEIRO;

Considerando, que a mesma não assumiu o cargo do quadro de provimento efetivo denominado
EDUCADOR INFANTIL, para o qual foi convocada,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de LEIDE MARCIA FUZETO GAMEIRO, no cargo

do quadro de provimento efetivo denominado Educador Infantil,  concedido através do Decreto N.º
13045, de 22 de agosto de 2006, referente ao Edital 03/2006 do Concurso Público nº 01/2006.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº  1 3 1 1 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de OUTUBRO de 2006, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração,
que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 3 1 1 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de SETEMBRO de 2006, aos

Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de outubro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2006CREDENCIAMENTO DE
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuições, especialmente
com fundamento no no art. 175 e seguintes da Lei Orgânica Municipal Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002.

RESOLVE
CONVOCAR OS PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE INTERESSADOS EM CREDENCIAR-SE JUNTO

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SUS:
I – Os interessados devem se cadastrar junto ao Município, no  período  de  02 a 18 de outubro de 2006 (considerando

somente os dias úteis), no horário das 9:00 às 11:30 hrs e das 13:30  às 17:30 horas, na Secretaria Municipal de Saúde,
localizada à Rua Afonso Pena, esquina com Rua Washington Luiz, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná apresentando  Documentação constante da Instrução nº 01/2002 – SMS.,  aprovada pelo Decreto nº 9886 de 17 de
abril de 2002, que   se encontra  à disposição na referida Secretaria.

II – Comunica-se que em conformidade com a Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002:
a) O processo de credenciamento atenderá ao estipulado  na citada Lei não gerando vínculo empregatício com o Município;
b) Poderão ser credenciadas pessoas físicas e  jurídicas para prestar os seguintes serviços:
SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO
 ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA
III -  Os valores hoje praticados para o serviço médico plantonista são:

                              Plantão de 6 horas     R$ 240,00
                              Plantão de 12 horas   R$ 480,00

IV – Maiores informações serão fornecidas na Secretaria Municipal  de Saúde à Rua Afonso Pena,
esquina com Rua Washington Luiz, nesta cidade no período das 8:00 às  11:30 horas e das 13:00 às  17:30
horas,  ou pelo telefone (42) 32737450 Ramal 211, falar com Cleverson.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, em Telêmaco Borba, Estado do Paraná , em 25 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 18
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2004, CONVOCA os
candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal
de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 23 e 31 de outubro de 2006, munidos de seus documentos
pessoais, conforme Relação a ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de
atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga,   ítem 5.01 do Edital 01/2004
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado desistente e
substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado. Será igualmente considerado desistente o
candidato que não comparecer no prazo determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação,
bem como, comparecendo,  não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba,  Paraná, em  11 de outubro de 2006.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal


